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'i' r·~·~:~\''.~. ! erras 1 L . (íl.l -), 2ª NUV 1953 * 1 ~ ·() c\ri j _ sECÇi, O CuLC-I:lZ.AÇÃO 1 f / . 1J LE.t.!:f..b~-~.~~!,~-~,:.:9"nn.~ 
~ ~ . f .0 hntre º EST.tillO DE I.l~ro GROSSO,_neste áto r :~~ .i:~ Diretor do ))epa:t~rne1.:ito d~ 'l'erras e C~lo~i~u.~ao, Dr. ~'1Jl8J:uôl'!)r"1~ova 

.,.)j~. T::>rres e n Imob:i.l1ar1a Ipiranga de Bo r aâ í, c,: He l.d , s o ca e ~aé civil, 
't-7'°' corn s éc e em S_g.o :Paulo, re?1".ese1;tada P~l~ ~eu ao cüo ~ucilio d e Held 
• · brasileiro, casacJo, propr1etar10, d:m1c1~1aao. e residente na cia:.!.­ 

de de Londrina, E..~tado do ~ar,ll1á, fica aJustad~ e cont~atado o se 
guin te; . ~o o . o o o Pt •. 
. ~- Clausula pri1i1e.ira - U 'Estado de llato Gr:,sso, n ês te 6.to d~ 
nominad~ ,5:Lm.plasmente.-ãG ,ll:stado, de acãr do coa a lei n._ 46+, _de lú 
de Dezembro d~ 1.951, contrata eco a I1rOEILIA.qIA IJ?IRAWGA,..·que a 
sP.àuir se denomina simplesmente de IMOBILIA •. qI.A, a co Lcnã aaê ao da '.:r 
J- ' ~ - 

l'~é.i. de terras devolutas, reservadas pelo decreto n, ·1 •. 699, d e : ló 
de :Hovem.bro de 1.953, aí.uuao a no município da CaJ>ital, cooyreendi­ 
da pelos seguintes limites~ l:'urtindo da con f'Lu en cf a do rio .l~eixot::i 
de Azevedo com o rio 'i'eles J;Jires, segue p:>r aquele acima a t ~ ú con 
fluencia do seu braço oul; da:!'., por ês t e brago, ate encontrar os -:: 
limites da reserva feita pelo decreto n. 1.632, de 16 de Outubro - 
de 1. 9 53; daí, ao rumo de !::iul, at ~ os limites da reserva feita pe­ 
lo 1. 64U, d e 1 d e Agô"s to d e 1. 9 53, pelos quais segue, ao rurao de ·:r 
at~ encontrar o rio ~eles l:i.reo e por ~ste abaixo, até o p:mto de 
oartida. 

<.!üHTHATü DE 

Clausula seaunda -Fica a IllOBILIA..qIA, desde logo, autoriz2. 
da pelo EST.ADO -a -P1~omovGr a co Lon í aaç âo , mediante po vo amen t o das :­ 
terras e venda dos lotes a colonos, na forma prevista por gste C'.l!!._ 
trato. 

CLAUSUL4_ TERC~l_RA -· O pras:> d êst e contrato será de oi to( o) 
anos, a aonta~,dasta,data, p~dendo ser prorrogado, desde que se 
torne ·necessário, esteja a 11IJJOBILIARIA1' cumprindo satisfat6ria 
mente suas obrigações e seja conveniente ás partes. 

CLAUSULA q.UA.'qTA - As t sr-r as , âi vidi.das era lotes c~CJ. a área 
m!xima ô e .mil .n e c tuaes .(1. 000) s er âo o.lienado.s PJr intermédi::> e ir!. 
di cação da 11IDUOBILIARIA11, med í an te t:! tulos defini·ti vos de dominio . 
expedidos pelo ESTADO. 

. CLAUSULA QUINT:-~ - lJe acordo com o contrato ora celebrado 'e 
facultado,á.lllu~ILIA.~IA, prometer meàiante escritura, a venda dus 
terras referidas em lotes com a área má.~ima da mil hcotureo (l.009 
em nome do Estado ou em seu pro?ri~,coco Ln t ermena ár a a , ob r í gando­ 
se o EST.ADU a exJ;>Gdir o ·.r:! tulo lJefini ti vo dos lotes medi dos e de - 
mar cedos aos adquâ r en t es que estiverem quites com a 11IMOBILIAHIA'1, 
recebendo o ESTADO, desta, o preço das terras pela tabele. ví go r an- 

. te 11a data da. assinatura do Presente c:mtrato ,Para a venda de ter­ 
r30 devo ãu tas. ouj ei ta-se entretanto a )'I11üBILIA.tUA11 a pa[;ar os a!!_ 
mentas que as leis estaduais~steriores á data da assinatura ào 
:presente contrato estabelecerlm para a venda das terras d e vo Lu t as , 
atá o limite mâxí.mo d e Cr$20 ,oo (vinte cruzeiros) , por he e tare, s o 
bre o preço nesta data vigorante. 

CLAUSULA SEXTA - Incumbe Ú 11I!fü'BILIARIA11, as seguintes :>- 
b - . rigaçaes;-- .-- . . .. . .. . .. , , 

· l) Oferecer opJrtuna;nente o plano de vend:i.s dos l~tcs 
a colonos e adquirentes, d e acãrüo C':>@ o Estado • 

2) Instal~r, d€ntr':> de 2 
ria em logur apropriado. 

• ... 
an aa' ~ t 

'l r; 
i 

uma olaria e um~ scr~a 

, 11'JSTJTUTO S00JAM8tf;NT.'-J.. 
· D~ I i 
Coo. ~çbp]? iJiJJ ~q--- ----1 
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6)· :Promover ü GUa custa. a medição e demarcação da 6.reu. ~bj e to 
do uresente contrato, assim como o levantamento da mesma e di visÜ'.:> 
em Íotes _q_11'e não excedam a 1.uuo hectares. o serviço de medtção <= 
demarcação a qu e oe,~reí'ere ~st~ Cl-ausu1~· será reo..li~a~o ·poi-;.'Profi!l 
sional ou o r-gana aaç ao es::pec1al1 aada de ví damen te h ab í Lí, t ado c , d eo i t: 
nados pela Secretaria da.."'.. :;ricultura, ficando o trabtüho suje±'t~~­ 
!i o.Provação do De par t amen "CD de Terras e Colonização. 0s lotes · ~'.:> 
"men üe serão vendidos depois de terem sua medição e demar caç âo u.})r; 
vades :9elo D. T. e. ,·· 

(. - 
CLAUSULA SETil,r.A. - lfos con tratos de venda a 11IHOBILIA..··cuA11, 

imporá a~s .r.espectivos :adquirentes as seguintes condiçoes: 

. a) proteção aos seringais e cas t anh aí s na ti vos; 

b) conservação pelo .menos de 25~ das matas, exã s ten t e s nas c_g. 
beceiras e margens dos rios, c6rregos e lagoas. 

--- 

·CLAUSULA. OITAV~ - vbri gçl.-s e a -'1Ilu"DBILIARIA a con cluir a me 
diç ão e d emurcw1ao .. do .per í me tco e o lo ueomen to de Pelo meno a uC 

~ :quarto (1/4) da úrea tJtal, dentro d~ praso de 1~ meses, da dat~ - 
.·, da assinatura do contrato com p pro fisciono.1 que í'or en car r e gadc - 
·:.·de exe cu t ar o serviço • somen t e por motivo de força maior poderá 
·· · ser prórro gado o ref'erido praso. 

CLAUSULA. lTOHA - .A 11Il!vBILIA..qIA" obriaa-se a colocar dentro 
do praso ,de , t:irns .anos , a can tar de a 'lia. data, Pelos menos 50 famili­ 
as na área objeto dê::;te contrato. 

CLAUSULA DÊCI1rtA - li enhum c:>lono p0der~ adquirir á.ren. supe­ 
rior a 1 •. uuo -h e ata»ea •. ~ 

CLAUSULA D!JCI1L\ .PRI1IBIRA - Submeterá a 0IJJOBILIA.~IA11 a a­ 
i::irovaç ão .ôo ,l)apar-tarnen to -de .·.L·er-:i,as e Colonizaçúo d::> EST.illO DE H.A.'!'C• 
GROSSO, os Planos de lo t eamen to rurais e urbanos compreendendo cc 
da plano rural uma 6.rea minima de 50.000. (cincoenta mil hect::i.res)~ 
obdecendo os principioa dêa te contrato e ao que a respeito dispõe 
a legislação federal: e estadual, fazendo a locação dos lotes á me­ 
dida que r'o r-em sendo alienados ou· prometidos em venda. 

CLAUSULA mlCI1L\ _"S'EGTil.rnA - A 11Il,füBILIARIA11 conven cion~á 
li vr emen te -oom ,os -ad.quiren~tes,. .d.e terras, a forma de pagamento e o 
.9-uantum a cobrar, mediante tabela que será c po r tun amen te oferecida 
u aprovação da Secretaria da Agricultura. · 

CLAUSULA D:tCIL~ TERC"~I3.A - A 11Ilr0BILIARIAn observará nos e. 
con tra toa .d e .venoas .dus .10 tes . a .pr o :>:>rç ão entre nacionais e es traz. 
geiros pr e ví s t e no de cr e uo lei nQ 3.vlO de 20 de !).grS'~to de 1.93és •. 

CLAUSULA D!:Cll.:A. i~A.~TA - Obrir;a-se a 11Il!OBILIA.'llIA11 a ina1- 
ear ao E:Jtado -a -s-~de -tio~;. -SGU;.; -escritórios, cu e ficEllil su j e í to e ,» co-a . r 
mo os demais serviços; á fiscalizwi~D da tie~retu.ri'a. d~ As~·icultur.'..· 1 ~ ~ .. 
e a custear a despeza de t r ans po r t cs , ajuda de cus to e ho a pe dng em 1 
do fiscal deaã gn aco :Pelo Estad::i. ; _, 

, 
~ .. 
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Cl,.AIJS1JLA D1:CI1V1 SÊTilIA. - Compromete-o e· o J!.!s t ad o .:?. a.~r :::!. 11I~.' 
. EILIA.tlIAª! 1 .ví.aano o .o .uom -dcs empenho .dus cuus obricncões con tr •. i.tu_­ 

. a.is, .todo o apo í.c oficicl J:)or meio elas rsuas autorid:Ídes • 
. :"' ; :· . , •. . ; ... : . ., 

,_ .· .. CLAUSULA MCili.A. OITAVA ..: E d e f'ee o ~'J 'Estado· c'Jnc~Õer venda 
-ou ·~:;::pedir. . t:i, tu1o ._l)ro vis6:..·io ou defini ti vo a ou trem· na Úre~1. s: ca e r 
vad a ·.6. coü.ona aaç ã~ J.J:>r ês te C'J11 tru tc , r-cs pei tar(n os os direi tio s J 
adouiridos de terceiros, portc::.ct,;,res de tais d o cuiaen t o s e;:pe:dicb:; 
on i ~ri o rmen te. · · 

CLAUSULA DÊCD.I.ll.. i:ülTA - O inadit'!l:Plemento contratuul de nu~ 
quer das ,J;>a"Dtes:Contr.ata..11tes s e r á resolvido pela inter:Pela1üÕ Juc.; 
cial• 

CLAUSULA VIG'l1:SI1rA. - Rescindi do o ].)res.en te contra to -::::ir cuã : 
... , , . .- . . da 11DrGBILIA...'qIA11 perderá es t a e; fc..v:::,-.:.· - 

Totado a i'innça de qu e t r-a t a a clausula· décima quinta man t enô o-i s c 
lX)rétil integrais .o s o í r-aí.uo e dos acii..1uirentes • 

.. ··. · · ·E com~ prova de assim haver em ajustaào e con t r at ado , lavr'Jt.: 
. . . . . 

§fJ o·:presente que vai assinado pelas :Partes e pelas t ea t emunuas 
. . . . 

proescntes Aurêo Matozo e João Batista de·Oliveira Filho. · 
. ·~' ·. ·.·.·· .. nado e p~ssado no Departamento de Terras e C::>loni.za~ão, ac 
... vinte e um dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e cí.r. 

ceen t a e três. 'Eu, Orivaldo Alberto de B'an t ana , Oficial Adminis1.:i.· 
ti vo Classe 11P11, o escrevi. 

. . 
: Acham-se coladas conquen t a e quatro es t ampí Ihas es t adu aí e 

no _valc1r ·de. cr, :;p5.102,40 ( cinco ILil cento e dois cruzeiros e quar 
·ta) centavos J, assim devidamente Lnu t ã Lâ aad as t , 

Cu:i.abá., ·21-de ·nove!!lbro · de ·l 953. ·· 
·a) Jos~ Villanova Torres 

Em baixo: Boralli & Held 
· - . ··... · Lucilio de Held 

'·· · Testemunhas: Joã!:> Batista de Oliveira Pilho 
·· .. · · ;, . · Aur~:> Uatozo. 

'. 
,,. ~· . .. .•.. . -· .. \ ., . ._ ... •. ",..{ .. 

' 
Confére _c::>m o oriBinal. 

~·· 

VISTO 1 . /j.J/ . ~, • • l#z~ 4-:({{~IJ~ -- 
. Dirct ~--·----- .,..___... J 
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' Entro o Entado de ?.fato- G~sso, ~ste ato raprevc'n·tado· .. 
010 nr •. Jooé Vilanova •.ror:--eo, Diretor do Dopai-ta:wnto de 
~orras e Colonizuç;ão e. a ~ocicdrr~o d~ t..gric~tUJ. .• D e Colo~zl\! 
õo 1traraq_uara - Liat.o-erooco, cofri aéd e no cia.nde Ararnquar=i; 

\ 0ve:nida JOSB nonif.'ocio n° C..l.3t EE:tudo de s .. PouJ.c, l .• eIJI'caen 
~,..d.:. pGl.os neue Precidonta e Sacrtltnrio, rocpectiv~onte,dep1! 
t;t-o A).do l,upo e Dl"• Procópio d~ 011,;eirn, aoJvorrrAos, cns~.lÕos 
r<ltliücntos e domicilidioc n::i eiC!aJ.e e e ,~ornqunro, t':1.co uJUS­ 
t 01 o e contratado t? aeguir.te>I! 

1o - O EntrrJ.o de: M~to Grcct":o, n~oto oto àeno::iin;-Ao aimp1es­ 
:::r,ntc de 'Estado, de ocõrdo com a I.ei 461., de 1C de DezC:Jmb:r:o 
'.l e 1.951, concede a Soc1.ec1 t.<le de MrrlcuL turn e Cçlonizc.ç1io /,,.. 
rnraqnora -; li!nto GromJt', cJerwminEP Q ,~ioplcu.-ncnto aqui de ~ct 
«'t: r1,ie, os erens dG terras âevolutas raoenroe1 ru:. pelos decretos 
r." o. 1. 210 e l... 2C9, de 10 ão Dc:~~bro ele l.95lt divididas em 
: u:ir. t:lêbnn diDtintas 6 fHiber: e primc1.ra, ao duzerrtoa ( 200. 
c.:.,o) mil hoc·tDroe) connt3ntc dn 1ctrü A do decreto n'1 1.210, 
rnnprceru'1id~ pelon fu:rnr,dcres do ~o XiP.g{l, si tuf}Õ a no Muni é,!. 
: to do Copital; a eegwlà.a1 t~-ocn de· rl.uzer.to..1 mil (200.000) - 
!·octorcn, connt~ntc d~ lctl'"a D rlo d~croto. ll'D 1.2C9, situada 
r.r, mt!nicipio d e Dorra do Gsrç as, e á I!lDx·gOt'l cnqileroa do r-.to !},_ 
r- •.• ,~u"i. a, com 60 Quiloruetrot-1 para o .,me:nmo rio e lbnl tamo ao - 
~llrto com a l.inho do Entfi!o do r•ora. . 

:1• - e prazo dfiste conta-ate será diJ oito (S) anos, a contar 
"t':Jt~ fü.rtn1 que ne prorT'Ognrn Ô (:SC 0 que ae torno necesaói---J.o 
eutijja a SOcirosdo cmp11.n;o .satis:fatóri.amcnt.e auaa 
ri ocj 3 conven:ler.te' :,O porte a. · · 

·, 

·'' .. An terres, ôivididaR 001 loton com o ér~a msxima de mil 
:(!ctnroa (l.000) SJerõo nlicrn\doz. por :tnt.ennt--dio e in1icoçGo - 
, ,, noci ooeda medi ante títuJ.oa d~fin1 t.:tvos do dominio expo::11 - 
!o,i Pe:lo L:ataio, nos adquirentes~ pc~lo preço e taxaEJ atualra0!! 
'·11 v 1::nntes. . .. 

' ,• - o Eotttdo al.en do PrtlÇO fixtrl.o l'lj claunul o onterior par 
~ t c:1pará do (10%) dez por cento do valor dn vcnclo ei'etuaã a pê' 
: ll !:Ocicd dte aos EP-quirentes dcn lotes·, quomo da expediç~ = 
011 t!tUlos respectivos. · ·, · j 

, . 
). 
• ·, .. 
·l 
~ 
1 ~ 
i 
f 
.. l 
' •', 

.).. 

... 
!.& Incumbe a Sociadcde'as· aeguintoa Óbrig~~ea, 

. . 
O~erecer oport~ento o plono de ven1a dos 1otés n C2. 

~ ttéi(!uirente:a, de DCÕ:rdo com o Est~o J 
• 

1• b ) Conntruir cc:mpo de aviação em 1oclcl.. provianente escolhi 
" ouo oerv-iró de o~õe pora o i'Uturo nucã oo c:oloniru. J 

1 • e) ·J'>roce~er poz- eil.[Icnhairo ou omoirl.2oção cspeciaJ.izc;{}c em 
· ~:":~~.º ocroft>t,oc;rDi!Jctrico cocc,ll"dc'lo pelo E!itúlo, o lev6nt~e!!_ 1 ui 11:i6t.r"l co dos .áreno rofcriduo o ao lt.'Vonti-Jllento intc1"Il0 - 
, ~.1:r-r;C1on ei o rC!opoctivo loterPilanto, aenào cuo o lav ant.omcnt,o 

, 1 t · .otri eo e lotco"'nanto da ocgunclo e).oba poõ orão aer- of'etuo - 
· \. 1~:0 °0f!'UJ:ôo l?crnr, c•.PÓa hmror o1c1o promovãõn a alionoção P!. 

8 ~a motocio di, /u•eo. da primeiro é].ebo. 

- . • l 
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Acha-se coladas e devidnmenté inutilieadss cento a oito , 
· ,-::)1lhoa oatadual no va1or total. de de:z mil quatrocentos o 
1·~:itn e un c~eiroa e quar-errta centavos, com o carimbo con- 

. ·:I') oa ocguintea dizercs1 Departamento. de Terras o Col.oniznça 
· .1) troo do Fevereiro de mil ncvecentcs e cincoenta e tres. Se ~ 

, · ~a Colonizaçno. euiabá - Unto Grosso. ) 
li . 

l 
h ~ 
l 
~ 
;/ ;; 

-.,_ - ., 
.,. 
{ 

-' 

,~·.~~~~~~·-~~-~:':~·:~~;:~~;:-=:1. -----~-:~-~-~.~~--· :~-~~~-~,· •-.··~-~ .. ~--~~:;.- .. -~~ ~-, . -; 
.. :·e/ ~f ~rYJ . . ~---- . 'h 

1 
, ,"'3- ~~bj{b . ~ __;_J, ~_,_=e, i- · ._._... 

;, ~.JI..~-~\ ~9.J-b . · .. 
i- . ;;Jv.er.._ nf! l!}f~ª~?.C?.-~".msoa exeãus .• 1v~:· a ~osiatência médica, 

. ) , J. 0r··~·1-'o'r.1'1c,ía~ a't6 a CID1ancipagóo' do nuclco coloninl J 
,... . ? . 

~ I' 1 pP.po1:d tar no Tesouro do ~GtC!íl!.o , a qUant.i a de C~·$2oo. oco, f ~ 
~: -~.cntos mU cruzciroD) que·i'icnra ~ujeita a perder oi, éle f . ~.rta howor _fel t.a de cuapr-ímerrto dãot~ c.ontr_ato; 
i,; . • . 
\ 

, A eaug~ de Cr'.1>200.ooo,oo (DUzentos mil cruzeiros)a que 
i >Jro a cl6usula anterior co~reaponde ~s duas glebos e, s,n 
f .;it.,o na obrigações da Socied~~ relativsrncnte a cada una, 
: .:~ requerer o levnntor.1ento da reapectivs quota,:· ou aeja de 
~ ·;,:,ooo~r.;o (cem mil cruzeiros) 
< 
' 
; • no acõrdo com· a conc~asão ora 1nstitu1da, lt :faouJ.trrlo d 
~ ..• ~ nde pro..'lle;\ter a vema das terras concadidas,GD". lotco, com 
; . , nõo superior a m11 l1er.:tnreo para cada D(t q ui rente, em nome 
· ;tr.do ou aeu proprio, como concessionaria e intcrmedi~llia; 

. • A soci€<la1e conveneãcnar-á livremente com os adoui:rontea 
• ~~ de pogamant~ paro si e o respectivo !)uantun, ni~i~nte 

:'. 0 11ue ofel"'ecera oportunanento; . 

;,, .. A sociedade observará nos contratos de vemas dos lotes 
... ··~tio~no entre nÀcionnes o eat~an.geiros, previ::1ta no élocre­ 
~ ·:~1 n11 3.0l.01 de 20 de Ag'Õato da 1.938 .•. . t 
! j •• Para efeito de sfn.o da-se ao presenta o ·valor de Cr$ 
t , ,:,C-OCi 00 {tres mlhõea a quatrocento_s mil cruzeiros} 

...... 

. ~ 
1 E como p~vo ,d.o haverem asoim ajust~ido e contratado eu, 
~.- .. ~.ol nenedito Ntmes .da CUnhs, 1avrei o presante, que lido e 

.- • 140 confonne v.ni ·dcwidam.ente nsainado pelas. partes contra,.- 
. •• e testemunhas. Dodo o passado nt1 .Secção, de Colonizaç·r.o 
~ :·.ltl~ão do D. T. e., am CUiàbli. . \~ _ ·.: .-.~ _... , : · 
!li ••• • l 
t 

1 
i 
j 

. -1 tu1 ab b, 23 de Fev e retro 
Joaé Vilancrva ,,o:rres· 
Aldo Lupo 
Procópio de Oliveira 
}folio uorganti 
kn~el Tocantins 

. ,· 
de 1.9ô3. ··:. 

\. 

Confere com o original._ 

Secção de Colonização, em Cuiabá, 23 de fev~reiro de 

Adm. de Colon1e.s "Q" . '\' 

Oerirt2.rne"tQ d<', ir~m~ 
. ~ ~'l·c;~t~.~··:.;_,\ 

\ * : ~ 3 FEV 1953·,····* 
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DI~PAl~TJl..'\tENTO DE 'l'J::RltAS E C''JLONI7.'J\CAO 

. ARACY DE 11IRA.NDA, e a cri turario classe G, lotact.o no 
·[;c:-pnrtamento de Terras e Colonização do Estado de ~:ato-Grôsso,- · 

· etc. etc. etc. 
cirnTIJ:":ÍCO, em cuapr-í.merrto ao· despacho do Senhor Doutor. DiretQr .i 
,i~::itc Departamento, e xa r-ad o em qu~nze de Dezembro de mil n?v~ce.!!' 
too o cinco~nta e dois, no reauerimento protocolado nesta rlenar­ 
ttçüo.aob número treze mil hovecentcs ~ quinze,de igual cata, e 
Uchado s ob número um mil trezentos e c.í.nc cerrta e cinco, firma­ 
do pelo Senhor Toshio 1':a tsubara, que o documento pedido por Ce_! 
tldÕo é do tepr seguin(ie: 1tCONTRATO DE COLONIZAÇÃO que firma com· 
0 .i::atado de ~Ia to-Grosso, n~s te Et to denominado s í mp Ie smerrte., Est!:_ 
do, a. "Empreza Colonizadora .ü~ F·erro Limitada", nêste áto denSl· 
minada simplesmente Contratante e r~presentada pelo Senhor ·To- 

"' , t ohio Matsubara, ~erentc. de acordo com a lei numero qua rocen - 
tos sessenta e um, de dez de Dezembro de mil ···novecentos e cincg 
cnta e U!Il, e na i'Órma como aba Lxo se· d e c La r-a , CLÁUSULA PRUlBIRA. J'· 
A Contràtante fica.autorizada a colonizor •... mediante venda d~ 1~ 
t e e a seus c o Lonoa j. na forma prevista por este Contrato, a area 
de duzentos mil (duzentos mil) hectares de terras, .situada em 

, ·umuas ae margens do Rio Ferro,~ partir da barra do carrego Ja­ 
J cnmfm no referido rio, por êste e.C;i~, nu~a profundida~e de ~e~ 
: quilometros para coda ~re~m em media, ate perfazer a area cit~ 
i; da , ,{re.a est~ proveniente à.11 r+s e rva , para colonizacão,!~.tt~ Ee 
~ ~: l<? _ _De_s_r:eto ~'-.!Ill..~[.9_.Uffl_.~.l __ du~~t.~s__:_~ .. .Ç,.tnc<;>.~ntç. ,._c!.Lg.\liJ;t~~ .. d~, dq_is 
F\ de ~m_mi__!_.ns~vecc:nj;_oLet c:i;.nc_q_e~~ê- LdC?i~, e situada no munf c f pã o 

• da Capital. CLAUSULA S:t::Gt:!iDA. A profundidc1de justa-fluvial a que 
:• ae refC:re o. clausula anterior, ;oderá ser módificada ,a critério 
,. do !::sta.do; desde que esta modif 1c\: çl! o se r e c or e nde ·tencfo em vis 
! to As c ond :i. ções aprol·Ógicas do t~ r r-eno , CLÁt:SULA Tr;~CE I!U. O pra~ 
1 za dês te contrato s1..~:-rt de cinco ( cinco) an os , á contar da data-; 
1 dn aAsinatura ao ces~o, podendo ser prorrorado, no maximo por 
~ Jp,ial prazo I QUHlld.O O, istado, r e c cnhec e nd o OS trhb::lhOS d e s en -\ 
~ volvi dos pe La c cn t ra t e n te, jul~H r conveniente. CLÁUSULA QUARTA.· 
: A C~ntratante, no 1Íto da n e e í.ne t c ra cio pr-e s o n t a pontrato,deposi 
:: tn.ru no Tei:iouro do :.stae10, CÍ título de fint~C:t!, a I mp o r-tn nc Le de 
~ crui.t-iros cem mil (ce:·. it1l cruzeiros). CLÁL'SULA ~·t:J::TA •. A Cont?a 
~ t11n;o se compr-ome t e 1n1cl!.lm~nte ,. : 1 - Con~truir, t:ro l·orto l-'un 
f dh~uo1 no Rio Teles Pi~es ou h1rr,;:natinga, uma ba l ça com cabo'.5le 
r 11~0 com o. c~pacidPde ml.niitn de dez ( d e z toneladas' sendo-J he fa 
1. ~l~ltado c~brar umn taxa r~:i:unerutÓrio de traves!;i~ ,à: acôrdo ,-­ 
l cum a .tnbeln a pr cvndu pe Lo ~=t~do. 2 - I!'azer a ' 11fnçno da p,leba. r l•Or ''l..!trudn cn~r.oçavt.!l, non lim.1tt·s da conce saflo "CooperotivE4 A 

!. ;:ro-h?cuuriu. :;atrativo. [•:uriopolis Limi tndn", r.i t,1 a fÓz d o Ji.io s» 
' ·;rflm. 3 - Oona truir um cu mpo d e av iuçjj o c.orn pi~ tn ·· de um mi 1 ~.\ 111) 

me t r-oa , em locul prévihmuntP. eucolhido dentro dn ,~1ét>a,c1u1? ' , , . 
•11·t·a du uso publico e uu jc í.t o IHJ no r-muc le>/mi~ vi,•lmtcs. CJ,ÁlJ!:-;L: 

L •• ''!'X.TA lJ t d . •.. ..... 'r ..... , • e n rodo pra~~º (: de~oito mcu o n , U c on tu r- d:, du t a on 
:' · :duaturn do pr,:~~entt.• Gout.1·:1to a ContratanlL•. 1·::r:f :· m(:c.li~íio r: - , 
1 ·•·1.::1Pl'ni_•110 dn /~l\..·bn, bum corno o lc·vnnt:in:1:1ito I n t o i-no dí! p~1o n:c• 
! ,, .. :: n :,u:i tL·r~i: !,:•rt,, - n por orul e ao ini.,·i:11·:f '1 ,•nt,·:1cla lln <.'oTn 

.••.•••• :: '·1 -, :1('ndo o ri>:qwctivo urof1:inion:il d,•::i!·n:•Jo r1t•l:1 !·.:tt:1dl) u­ 
, · i··~1·1·vad:11 qun n Lo ;, huno r-Ir í o.r , 1, t:tl11'ln 111!.l,U.·1,d:1 110 Di:~z·io (l- 
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a -------- ~ ~inl do dezoito - troa - novecentos quarenta e oito, da A5s~ · 
,ri -l0 uatogroesenae de Engenho.ria e Agrimensura., como base. Ee ! .,nÇI n , , ( ) .•. - ! , .. 'j,., rnto podera. ser prorrogo.do, no máx í.mo por aeie e eia mee ea ,.: 

Pobrovier motivo de força maior, devidamente comprovado. CLÁ~ ·an o . , -. 
l' r.J. !Jr!T JM.&.. A Cont::a, to.nte, .uma vez cumprida a. clau~ula anterior. . 

. s t ut"rn ~ aprovacno do Estado o Plano de loteamento - rural e~ ou Hll •• ), , - .••.• , ·• 
,. no_ que devera obdecer aa prescriçoes deste ·Contrato e ale: urun ..•. - . -.. 

inloç;o em vigor, fRzendo a locnçao dos lotes a medido. que fo 4 
~ ~ •ondo colocados. CL!USULA OITAVA. A Cobtratante se comprome-v rtr- " d :1 t n proteger oa fHtrinSU,C1tl:nw na ti vaa que existirem dent.ro a - 2 "1 'b" proaervnr as mR t c e · protetoras de mananciais, bem como .a ~ • 
,. fJ .-, A - • ., 

rn-:.ar plantar racionalmente• de acordo com as recomendaçoes e .- ~:( 
inntruçc~~ oficiais, a "Hevea Braoilienaia", em um terço (um te~ 
ço) da úrca da ~leba. CLÀ~SULA. NONA. Uom a entrada dos colono~~ 
contratante !ara construir uma Olaria, uma Ser~ria, Casas de A~ 
~1n1Btração e de Colonos, uma Eecola e Inetala~oes par~ C~lto~ ~l 
l(nligioaoo. CLÁUSULA DE°CI111.A •• \ Contrnt~nte dara a ae í.e t êncaa _med.!f! 
e~. hoapitalar, escolar e orientata3 tecnica aos colonos, obede-íl 

/
condo-ao, quanto a parte escolar ao pisposto no Decreto-lei Fed~1 
rnl número trea mil e dez, de vinte de oito de novecentos e tri~~ 
t~ e oito. cLJ{uSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A-Contratante eubmeterá á"l • • ••• n "provr.ção dó Esta.do as no rmaa e condiçoes de. Contra tos a serem íl 
ra1toa com-os colonos, planoa de trabalhos e qualquer outra medi~ 
dn que implique no assunto do presente Contrato. CLÁUSULA DECI~iA~ 'l a;;o.UNDA. No Plano de Loteamento de que trata a Cláusula sétima -~ 

· dovcrá oor levado em conta a área dos lotes colmniaia, que não:, 
; poderá exccdor de um mil (um wil) b~ctarea, para os ruraia.CL.ÁU-~ 
! ~UI~ DtCII-r! TERCEIRA. Durante a vigcnci~ do presente Contrato,-. 

1 
, , , , . 

! nenhum co Lono podera. adquirir a r-ea alem do maximo estipulo.do na.; 
;. cln'uoulo. an.terior I entcndondo-ae por Colono a pe anoa maior de d~: 

•,f:!;.o!to (Deioito) anos. ,CLÁUSUL.i DÉCI!--!..A QUARTA. A Contratante poà~ff 
·.,·, .... ,:, por motivos j11at11'ico.doa I pedir e propor a· revisão dos Regu-··: 
.flumcntoa, Normas e Condiçõc~ de que t1'8ta o. cláusula decima pri-: 
i pioirn. CMUSULA DÉCIMA QUil~T-A. A qontra tante e e obriga a colocar;. 
! J nau terras concedidas, no prazo mr- x 1.mo de dois (dois) anca, cin-( 
; c oe n tn familias, no prazo de tres ( tres) a noa, cem familia"-'., e no­ 
i ~ pr,, z o de cinco ) cinco) anos, duzentas familia.o. CLÁUSULA DECHa . 
1 ,UEXTA. O Eatado1 recebendo pelo preço da Tabela entio vigente,da· 
! • _r1L O título definitivo ao adquirente que eotiver quite com a Con;: 
!~tratnnte e tiver cumprido com ao condições de aproveitamento daãt. 

~ t e r ru s t previoto.s pela leginlação sobre Núcleos Colonia.ê.a. CL/.U--; 
, UUL.A DtCill.A Sl-!Til'l.A.. A quita c;é!o de que trata o. cláusula. anterior : 
~ u,~r:r comun í cuda pe La Contra tnnte, que então entrará com o quarrtuá 
1 
rolntivo no Bstado I devendo a í nda a mesma, cm Relatórioo ca oo c ã-.:' . 

. ,u 1n, comunicar A o Eotndo semeotralmente a r-e s pe 1 to dn e o Loca çio ·: _i 
~do:, lotes t entrada dos colonos, etc. CLKUSULA. DÉCIMA OITAVA. A : 
funtr1Ltnnte indicnró no .í::Rtndo no a,~deo dof' se~s.eocritÓrioo,que,_ 
1LJ,•11m au j c í t oa , corno os demais ur•rvJ.ço:J, :i sua fiscnl1zaçüo, de-·. 
~ Vi•n1io n mesma, pn rn êate f'im, contribuir com uma" quota. de fi:ica- ·' 
·11 l;~Hçiío" nnunlmcnte, fixnda. cm Portaria do :Jecretnria da Ae;r:í.cul i 

. lurn. CLÁUSULA Dl~CIM.A NONA •. A Contrn. tnnt~ se comprornete a fn.zcr- 

1
:,\lt,mrtl'r na cul turo.e n oa métodos rnciono.ia ad o tud oa pclo··l!stado, ~ 
!:111l"ndo uproncntnr .su jeu to~o qunnto n ulr,uma inovc1çiio. CLÁUSULA !, 
• 1 • '·. • , " , , ' ,.·... . •... ,H:.A. A Con.trutnntc rcnt~rvnru. no Estado as e r onn ne ce e srí r-La s .' 

' ~I~ - , ,. / ·' 
•. \ 

11111 n n c onu truçoou publ1cno •. CJ,J.f~USULA VI<n[D lMA PHI.t.1nH.A.. Aa 11- : 

1
1111•111 co Lon íu í o ocdio n be r t.un · u me d Ldn que on e o Lonon forem t.,.1nan ~ 
lu - ·-, l1l1t111~ du tcrrn • e n t rn r-cm nu fnuu du prouu,·ao e po r tu nuo ne ce n ,, 

..-l~~tn,·l"r.1 do t.ruunpo r-t e , CLÁU!1ULA VHil~:.iIHA trnGÚNlJA. A Cont.ratirntc-·! 
l º 1·111.qir·twl•tc u l'\:t1Jwitnr, n ou con t ru t on do ve ndnu doo Lo t e n , n:} 
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o ".1. .____.. l) /)j - ~,,.~()--;- ~~ rroporçao entre nac1onnia e eatrnngeiros prc~pelo ~ 
t • • • i l.r1 l"odera.l m.ímero trea mil e dez, de vinte de AgÔsto de\ 
'. '~ t ";0y0cent oa e trinta e oi to.. C:LÁ!. SÍJLA VIGÉS IMÀ TERCEIRA.- .'I 

,· ª • t 11> 00 compromete •.• a dar a. Contra.tanta• viae.ndo o bom de sem-:~ 
J 
Ih·, 

11 suas obr1gftçoea contratuais, todo o apoio oficial• por ·~ 
J*" '1 • ~ oua8 a.utorida.doa. CLÁUSUL44. vrcssrna QUART.A. •• A Contro.tan:~ 
lo ,J//1,. • _ ~·1 • ,I,, c~prindo qualquer de aua a obrigf1 ç oe a contra ~uaia, fara J 

• • 
1 

1,. 0 prenente Contrato aeja reac;ndido e perdera em favor -:/ 
·• ~\~do, a riança de que trata a clausula-q~rta·do presente-~ 
u 

I 
e.~ CL-\USULA. VIGiSI~.A.. QUINTA. Acei taa pelaa partes c:ontro.-~. 

• n\PL ,.; condiçõea eattlbelecidaa nêsta contrato I lavrou-se o - f _., ,_n . f" ., 
,, 0 tônno que, lido e achado ccuzorme , vaa por ambos a.aaina~ 1 - '1. 1, ~ • --, 

· • , «- lois tea tc:nunhaa presenci~ia, aenhc cea Odorico Ribeiro - ·! l li ' "' , • 
1." ,l l\n toa Tocantins o ~.a rio S pinclli. P?-ra o ef'ei to .... do a elo, da-.1. 
• ,, •• J ,.re1oonte Contrato o valor de cruzelriàa um milhao aetecento~ ! 1 ·" ronta nú.l (Hum milhão aeteceotos ! cua r-e nea ~11 cruze,tro.s) .J 

••. tu " P"!eendo no. Serviço de Colonizaçao G Prodt1~uo do D .TT.C •. ·, J 
C'11• bcÍ ,qdnf.o.: deOUtu.bro do t!il .noY0centoa e c1neoonte. o doio. ~ 

,.f,1,/i\~.n colada.a e do~1da.r::1ento inut.1lizadal9 ei:ccoenta e cinco os-~ 
la "id 1 h.ao oatadüa;l no valor de de cinco mil e duzentos e, viJ?,te e.~ 
,J1 ,·rur.oiroa e .. qua.renta centavos, aaaim inutilizada.a. Ct;iaba1qu1~ 
!., 1to Outubro do mil novecentos e c1ncoonta e doía. Jose .Rardau-~ 
J. u1 rotor ·era Uep~rtamento de Terraa e Colonização~ Toshio }1at-~t 
1,t-n rn , Gerente da Emprezil Colonizndora Rio Ferro Lirni t ada , Como~ 
P~,~~unhac: Odorico R1be!ro doe S?.ntoa ~ocantins e Mario Spinel! , ,.... .. 
1. v r~!eri~o e verdade o ao 11yro de registro de cont~atos nu-~ 
,r,, •1untro a s tolhas duzentos e 01 tenta e sete vez-ao ·a duzentos) 
. ,,,,.,tato o )me torto& . â ..... ., ·- ~ .•.. - ' . r ""· .. • • .,, ., . ·-- .• ' '~. l . ~· '• •ra 't ,. \~,;. ~ ck lrq{1. )0/~1J~0~iv.~": .. A:tV;~- 
#, 1 ' ·J~.,.--, ·, ·, .... ,J f?·,l 

~

J.... _p ••• ,· ·-' : "'· ·-' './., •• - 
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